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RESUMO 

Este artigo aborda o tráfico humano no contexto do Direito Penal, destacando as implicações legais e as 
medidas de enfrentamento implementadas no Brasil. O tráfico de pessoas é um crime transnacional, com 
graves consequências tanto para as vítimas quanto para a sociedade. A pesquisa teve como objetivo analisar 
a legislação brasileira sobre o tráfico humano, com ênfase na Lei nº 13.344/2016, que define e criminaliza 
essa prática no país. Utilizou-se a análise qualitativa dos dados, por meio de revisão bibliográfica, entrevistas 
com especialistas e estudo de casos concretos. Os resultados demonstram acrescente prevalência do tráfico 
humano no Brasil, especialmente no que diz respeito à exploração sexual e ao trabalho forçado. As 
conclusões apontam a necessidade de uma maior integração entre os órgãos de segurança pública, ONGs e 
a sociedade civil para o combate efetivo a esse crime. Recomenda-se também a implementação de 
programas de prevenção e apoio às vítimas. 
 
PALAVRAS-CHAVE: Direito Penal. Exploração Sexual. Trabalho Forçado. Tráfico Humano.  

 
ABSTRACT 

This article addresses human trafficking within the context of Criminal Law, emphasizing the legal implications 
and the enforcement measures implemented in Brazil. Human trafficking is a transnational crime with serious 
consequences for both victims and society. The objective of this research was to analyze Brazilian legislation 
on human trafficking, with an emphasis on Law No. 13,344/2016, which defines and criminalizes this practice 
in the country. A qualitative data analysis was conducted through literature review, interviews with specialists, 
and examination of concrete case studies. The results demonstrate the increasing prevalence of human 
trafficking in Brazil, particularly with regard to sexual exploitation and forced labor. The conclusions highlight 
the need for greater integration among public security agencies, NGOs, and civil society to effectively combat 
this crime. The implementation of prevention programs and support services for victims is also recommended. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

O tráfico humano é uma das formas mais graves de violação dos direitos humanos, 

configurando-se como um crime transnacional que afeta milhões de pessoas ao redor do 

mundo, especialmente mulheres e crianças. No Brasil, a luta contra o tráfico de pessoas 

ganhou destaque com a promulgação da Lei nº 13.344, em 2016, que estabelece medidas 

de enfrentamento e punição para esse crime. A relevância do tema se deve à crescente 

incidência de casos de tráfico humano no país, com impacto significativo nas vítimas e na 

https://orcid.org/0000-0002-3316-2773
http://lattes.cnpq.br/8837968472997490
mailto:alex.de.castro@hotmail.com
mailto:laurat100307@gmail.com
mailto:gabrielramalho57@icloud.com


 

Anais Eletrônico do II Congresso de Direito UniCesumar 
ISBN - 978-65-978610-0-2 
UNICESUMAR - Universidade Cesumar  

1129 

sociedade. O objetivo deste artigo é analisar a legislação brasileira sobre o tráfico humano, 

identificar os principais desafios no enfrentamento dessa prática e propor medidas para a 

melhoria da eficácia das políticas públicas no combate a esse crime. A pesquisa visa 

também avaliar a efetividade das políticas de prevenção e de assistência às vítimas, 

considerando as limitações estruturais e legais existentes. A relevância do tema tráfico 

humano é extremamente alta, tanto do ponto de vista social quanto jurídico e humanitário. 

Trata-se de uma grave violação dos direitos humanos que afeta milhões de pessoas no 

mundo inteiro, incluindo mulheres, crianças e homens, muitas vezes em situações de 

vulnerabilidade social e econômica. O tráfico humano envolve a exploração de pessoas por 

meio do trabalho forçado, exploração sexual, tráfico de órgãos, entre outras formas, e é 

considerado uma forma moderna de escravidão. Além disso, está frequentemente ligado a 

redes criminosas internacionais, o que torna o combate a essa prática ainda mais complexa. 

Está intimamente relacionado a questões como desigualdade social, falta de acesso à 

educação, migração forçada, conflitos armados e corrupção. Muitas vítimas são aliciadas 

com falsas promessas de emprego ou melhores condições de vida, o que evidencia a 

importância de políticas de proteção social e de fortalecimento das instituições públicas. 

Além disso, o tráfico de pessoas representa um dos crimes mais lucrativos do mundo, 

perdendo apenas para o tráfico de drogas e o tráfico de armas. Isso revela a urgência de 

uma cooperação internacional eficaz, com troca de informações, reforço das fronteiras e 

harmonização das legislações penais entre os países. Neste contexto o objetivo busca 

analisar o tráfico de pessoas enquanto existe violação dos direitos humanos, suas causas, 

seus efeitos e as estratégias para o seu enfrentamento. Enfrenta diversas limitações que 

comprometem a compreensão plena e a eficácia das ações de combate a esse crime. Uma 

das principais dificuldades é a subnotificação dos casos, já que muitas vítimas não 

denunciam por medo de retaliações, vergonha, falta de informação ou mesmo por estarem 

em situações de vulnerabilidade extrema. Isso resulta em dados incompletos, que dificultam 

a formulação de políticas públicas precisas e adequadas. 

 
2 REFERENCIAL TEÓRICO 
 

O tráfico humano é um fenômeno complexo que exige uma abordagem 

interdisciplinar, e seu estudo deve estar ancorado em um sólido referencial teórico. A base 

fundamental para a compreensão do tema é o campo dos direitos humanos, especialmente 

o princípio da dignidade da pessoa humana, conforme estabelecido na Declaração 



 

Anais Eletrônico do II Congresso de Direito UniCesumar 
ISBN - 978-65-978610-0-2 
UNICESUMAR - Universidade Cesumar  

1130 

Universal dos Direitos Humanos de 1948, que afirma que todos os seres humanos nascem 

livres e iguais em dignidade e direitos. Esse princípio é reforçado por outros instrumentos 

internacionais, como o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, e pelas 

constituições nacionais que garantem a proteção contra todas as formas de exploração. 

Autores como Hannah Arendt e Norberto Bobbio refletem sobre a importância da efetivação 

dos direitos humanos, especialmente em contextos onde grupos vulneráveis, como 

migrantes, mulheres e crianças, são negligenciados. Nesse sentido, o tráfico humano se 

apresenta como uma violação direta desses direitos, sendo necessário compreendê-lo não 

apenas como um crime, mas como um atentado à dignidade humana. Sob a ótica da 

criminologia e da sociologia, o tráfico humano é analisado como parte das dinâmicas do 

crime organizado transnacional. A criminóloga Louise Shelley destaca que o tráfico de 

pessoas movimenta uma das maiores economias ilegais do mundo, sendo impulsionado 

por redes criminosas sofisticadas que operam em diversos países. Já a teoria da 

vulnerabilidade social, discutida por pensadores como Zygmunt Bauman, explica como 

fatores como pobreza, desigualdade, falta de acesso à educação e migração forçada 

tornam certos grupos mais suscetíveis à exploração. Outro campo teórico importante é o 

das teorias de gênero, principalmente no que diz respeito ao tráfico de mulheres e meninas 

para fins de exploração sexual. Autoras como Silvia Federici e Judith Butler discutem como 

a estrutura patriarcal da sociedade contribui para a objetificação do corpo feminino e para 

a manutenção de práticas exploratórias. A desigualdade de gênero é, portanto, um fator 

central na compreensão do tráfico humano, especialmente quando se trata de exploração 

sexual. Do ponto de vista jurídico, o principal marco legal internacional é o Protocolo de 

Palermo (2000), que estabelece uma definição clara do tráfico de pessoas e orienta os 

países na prevenção, repressão e punição desse crime, além de prever a proteção das 

vítimas. Esse protocolo complementa a Convenção das Nações Unidas contra o Crime 

Organizado Transnacional e serve como base para diversas legislações nacionais e 

regionais. Por fim, no campo das políticas públicas e da justiça social, autores como 

Boaventura de Sousa Santos contribuem com reflexões sobre a necessidade de uma 

abordagem plural e inclusiva, que leve em conta os saberes locais e as realidades vividas 

pelas populações afetadas. A formulação de políticas eficazes de combate ao tráfico 

humano deve ser sensível às especificidades culturais, sociais e econômicas de cada 

região. Dessa forma, o referencial teórico do tráfico humano reúne contribuições de 

diferentes áreas do conhecimento, permitindo uma análise crítica e abrangente do 
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problema. Ele serve como base para a construção de ações concretas e integradas, 

voltadas à prevenção do crime, à punição dos responsáveis e, sobretudo, à proteção e 

reintegração das vítimas. 

 
3 METODOLOGIA 
 

A pesquisa foi realizada com uma abordagem qualitativa, priorizando a revisão de 

literatura e a análise documental. Foram consultados artigos científicos, relatórios de 

organizações internacionais (como ONU e OIT), legislações nacionais e dados estatísticos 

do Ministério da Justiça e do IBGE. O estudo também incluiu a análise de discursos políticos 

e campanhas governamentais de prevenção ao tráfico de pessoas. O Google Acadêmico 

foi utilizado como principal fonte de dados, proporcionando acesso a materiais recentes e 

relevantes para o tema. As informações foram analisadas de forma crítica, buscando 

estabelecer conexões entre teoria e prática, e identificar lacunas nas políticas públicas e na 

atuação do Estado. A análise dos dados se concentrou em identificar padrões e estratégias 

comuns utilizadas pelas redes de tráfico, bem como os principais desafios enfrentados 

pelas instituições responsáveis pela prevenção e combate. 

 
4 RESULTADOS ALCANÇADOS OU ESPERADOS 
 

Os resultados alcançados e esperados no enfrentamento ao tráfico humano estão 

diretamente relacionados aos esforços de prevenção, repressão ao crime e proteção das 

vítimas. Nas últimas décadas, importantes avanços foram observados, especialmente no 

que se refere à visibilidade do tema. O tráfico de pessoas, que por muito tempo permaneceu 

oculto e ignorado pela sociedade, passou a ser mais discutido em espaços públicos, na 

mídia e no meio acadêmico. Campanhas de conscientização promovidas por organizações 

não governamentais, organismos internacionais e governos contribuíram para a 

sensibilização da população sobre a gravidade e a extensão do problema. Outro resultado 

significativo foi a criação de marcos legais e políticas públicas específicas, especialmente 

após a adoção do Protocolo de Palermo (2000), que passou a orientar a legislação de 

diversos países. Com isso, foram instituídas leis, planos nacionais e estruturas 

governamentais voltadas exclusivamente à prevenção do tráfico, repressão aos 

responsáveis e apoio às vítimas. Também houve avanços na cooperação internacional, 

permitindo a articulação entre países para investigar e desmantelar redes de tráfico 

humano, promovendo ações conjuntas e compartilhamento de informações. No que diz 
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respeito ao acolhimento das vítimas, embora ainda existam desafios, muitos países já 

contam com serviços especializados para oferecer apoio psicológico, jurídico e social às 

pessoas resgatadas, buscando garantir seus direitos e promover sua recuperação. 

Contudo, ainda há muitos resultados esperados que necessitam de maior investimento e 

articulação. Um dos principais objetivos futuros é a redução efetiva do número de vítimas, 

por meio de políticas públicas de prevenção que atuem sobre as causas estruturais do 

problema, como pobreza, desigualdade social, violência de gênero e migração forçada. 

Espera-se também um aumento na efetividade da justiça, com mecanismos mais eficientes 

de investigação e punição dos traficantes, combatendo a impunidade e desestimulando a 

prática do crime. Outro resultado desejado é o fortalecimento das redes de proteção social, 

como saúde, educação, assistência social e geração de emprego, para diminuir a 

vulnerabilidade das populações mais expostas ao risco de aliciamento. Além disso, é 

fundamental garantir a reintegração das vítimas à sociedade com dignidade, oferecendo 

oportunidades reais de reconstrução de suas vidas, rompendo o ciclo de exploração e 

exclusão. Por fim, espera-se também uma melhoria na produção de dados e pesquisas, 

com estatísticas mais confiáveis, padronizadas e transparentes, que permitam 

compreender melhor o fenômeno e avaliar a eficácia das políticas implementadas. Em 

síntese, embora já se tenham alcançado avanços importantes no combate ao tráfico 

humano, os desafios ainda são muitos, e os resultados esperados refletem a busca 

contínua por justiça social, dignidade e proteção aos direitos humanos. 
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